
ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

“L E SOUSA ARRUDA LTDA” 

 

 
 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 
 
LUAN EMISSAEL SOUSA ARRUDA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido(a) 
em 25/05/1991, natural da cidade de Pedreiras – MA, portador (a) da Carteira de 
Identidade (RG): n° 0226139820029, expedida por SSP/MA e CPF nº  045.121.013-
14, residente e domiciliado na Rodovia MA-202, SN, CONJ BELLEVILLE, Bloco A3, 
APT 09, Cohatrac – CEP: 65120-740 em São José de Ribamar – MA.  

Titular responsável do Empresário (Individual) L E SOUSA ARRUDA estabelecida 
na Rua S/D.066/Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, A, nº 131, Cohab 
Anil III – CEP: 65051-210 em São Luís – MA, constituída legalmente por contrato 
social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - 
JUCEMA, sob o NIRE nº 21801529619, e devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
32.224.663/0001-86. 

Resolve alterar e transformar o Empresário (Individual) para SOCIEDADE 
LIMITADA, a qual regerá, doravante, pela presente transformação e Ato 
Constitutivo, com fulcro nos artigos 1035 e 980-A da lei 10.406/02 e em 
conformidade com a lei 12.441/2011 e IN 35/2017- DREI.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica transformado este EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, sob 
o nome empresarial de: L E SOUSA ARRUDA LTDA, com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes. A partir desta data a empresa passará a ser 
uma SOCIEDADE LIMITADA, considerando a disposição constante do parágrafo 
único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução 
Normativa DREI nº 63, de 11 de junho de 2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A empresa altera, neste ato, a sua denominação 
empresarial para L E SOUSA ARRUDA LTDA e usará a expressão LUAN SOM E 
ELETRONICA como nome fantasia. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A empresa passa a ter o exercício das seguintes 
atividades econômicas: 

Atividade Principal: 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos 

musicais e acessórios. 

Atividades Secundárias: 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 
armazéns;  
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas;  
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios não especificados anteriormente;  
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;  
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática;  
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;  
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4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação;  
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo;  
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;  
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;  
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação;  
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente;  
4761-0/01 - Comércio varejista de livros;  
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;  
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;  
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;  
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal;  
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;  
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente;  
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê. 
 
 
Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, seu CONTRATO SOCIAL da 
referida empresa, com o seguinte teor: 

 
 

L E SOUSA ARRUDA LTDA 
CNPJ 32.224.663/0001-86 

CONTRATO SOCIAL 
 

LUAN EMISSAEL SOUSA ARRUDA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido(a) 
em 25/05/1991, natural da cidade de Pedreiras – MA, portador (a) da Carteira de 
Identidade (RG): n° 0226139820029, expedida por SSP/MA e CPF nº  045.121.013-
14, residente e domiciliado na Rodovia MA-202, SN, CONJ BELLEVILLE, Bloco A3, 
APT 09, Cohatrac – CEP: 65120-740 em São José de Ribamar – MA; 

Constitui uma SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, sob as seguintes cláusulas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SOCIEDADE 

A presente Sociedade, girará sob a denominação empresarial de L E SOUSA 
ARRUDA LTDA e usará a expressão LUAN SOM E ELETRONICA e terá sede no 
Rua S/D.066/Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, A, nº 131, Cohab Anil 
III – CEP: 65051-210 em São Luís – MA, com inscrição no CNPJ sob o nº 
32.224.663/0001-86, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou 
fechar filiais, em qualquer parte do território nacional. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade terá o seguinte objeto social: 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; RECARGA DE 
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO;   COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 
MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO 
DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO;  COMÉRCIO 
VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E 
RECEPÇÕES – BUFÊ. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) 
exercida(s) a(s) atividade(s):  

Atividade Principal: 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos 

musicais e acessórios. 
Atividades Secundárias: 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 
armazéns; 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 4729-6/99 - Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente; 4744-0/01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas; 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática; 4751-2/02 - Recarga de cartuchos 
para equipamentos de informática; 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de 
equipamentos de telefonia e comunicação; 4753-9/00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4755-5/02 - 
Comercio varejista de artigos de armarinho; 4755-5/03 - Comercio varejista de 
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artigos de cama, mesa e banho; 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de 
peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto 
informática e comunicação; 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente; 4761-0/01 - Comércio 
varejista de livros; 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 4763-
6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 4763-6/02 - Comércio 
varejista de artigos esportivos; 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 4789-0/05 - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários; 4789-0/99 - Comércio varejista de outros 
produtos não especificados anteriormente; 5620-1/02 - Serviços de alimentação 
para eventos e recepções – bufê. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 quotas 
de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo integralizadas em moeda 
corrente nacional pelo(s) sócio(s). 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da 
seguinte forma:  
 

Sócio 
QTD DE 
QUOTA
S 

% VALOR EM R$ 

LUAN EMISSAEL SOUSA ARRUDA 30.000 100,00 R$ 30.000,00 

TOTAL 30.000 100,00 R$ 30.000,00 

 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE DURAÇÃO 

A empresa iniciou suas atividades em 11/12/2018 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do outro 
sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do(s) sócio(s) é restrita ao valor de suas quotas, e responde 
solidariamente pela integralização do capital social. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio(a) LUAN EMISSAEL 
SOUSA ARRUDA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo 
e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de 
bens imóveis depende de autorização da maioria. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 
1.011, § 1º, CC/2002). 
 
CLÁUSULA NONA – DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS 
LUCROS E PERDAS 

Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao 
empresário, os lucros ou perdas apuradas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PORTE EMPRESARIAL  

O(s) sócio(s) declara(m) que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não 
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 
3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de São Luís/MA, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente 
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão. 
 

São Luís – MA, 28 de novembro de 2025 
 

___________________________________________ 

LUAN EMISSAEL SOUSA ARRUDA  

Sócio(a)/Administrador 

Página 5 de 6



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L E SOUSA ARRUDA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04512101314
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